EMENDA Nº. 1, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002.

 
Fica incluído no Projeto de Lei Complementar nº. 1, de 19 de fevereiro de 2002, o seguinte parágrafo único: 


“Parágrafo único – O reajuste a que se refere este artigo corresponde a parte da variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), durante o período de 1999 a 2002.” 
JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa esclarecer os motivos do projeto, que se refere a uma atualização parcial dos valores relativos à inflação desde o último reajuste de vencimentos dos funcionários municipais. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de fevereiro de 2002.

REGINALDO MARTINS DA SILVA 

VEREADOR

